
Parte decisória

1) Não tendo adoptado, no prazo previsto, as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento
à Directiva 2005/28/CE da Comissão, de 8 de Abril de 2005,
que estabelece princípios e directrizes pormenorizadas de boas
práticas clínicas no que respeita aos medicamentos experimentais
para uso humano, bem como os requisitos aplicáveis às autorizações
de fabrico ou de importação desses produtos, a República Checa
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
artigo 31.o, n.o 1, dessa directiva.

2) A República Checa é condenada nas despesas.

(1) JO C 95 de 28.4.2007.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht
Mannheim (Alemanha) em 12 de Julho de 2007 — Processo

penal contra Karl Schwarz

(Processo C-321/07)

(2007/C 283/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Landgericht Mannheim

Parte no processo principal

Karl Schwarz

Questões prejudiciais

1) O direito comunitário permite — ao contrário do disposto
no artigo 7.o, n.o 5, da Directiva 91/439/CE (1) — que um
cidadão da UE possa ser titular de uma carta de condução
nacional válida e de outra carta emitida por outro Estado-
-Membro, tendo ambas sido obtidas antes da adesão deste
Estado-Membro à UE e — em caso afirmativo —

2) a retirada — previamente à entrada em vigor do Fahrerlaub-
nisverordnung (regulamento alemão relativo à carta de
condução, a seguir «FeV»), de 1 de Janeiro de 1999 — da
segunda carta de condução nacional, posteriormente emitida,
na sequência de condenação por condução em estado de
embriaguez, acarreta a consequência jurídica de que a vali-

dade da primeira carta de condução, previamente emitida no
estrangeiro, já não necessita de ser reconhecida no território
nacional após a adesão do outro Estado-Membro, mesmo
quando o período de proibição temporária de obter uma
nova carta de condução nacional já tenha decorrido?

(1) Directiva 91/439/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa
à carta de condução (JO L 237, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme
Court (Irlanda) em 6 de Agosto de 2007 — Nicole Hassett,
Cheryl Doherty, The Medical Defence Union Limited
e MDU Services Limited/Raymond Howard e Brian

Davidson

(Processo C-372/07)

(2007/C 283/10)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Supreme Court (Irlanda)

Partes no processo principal

Recorrentes: Nicole Hassett e Cheryl Doherty/The Medical
Defence Union Limited e MDU Services Limited

Recorridos: Raymond Howard e Brian Davidson

Questão prejudicial

No caso de determinados médicos terem constituído uma orga-
nização de defesa mútua sob a forma de uma sociedade, nos
termos da legislação de um Estado-Membro, com o fim de
facultar apoio e indemnização aos seus membros que exercem a
sua profissão nesse ou noutro Estado-Membro, no que respeita
ao exercício da profissão, e de os referidos apoio e indemni-
zação dependerem de uma decisão do conselho de adminis-
tração dessa sociedade, de acordo com os seus estatutos e no
uso do seu poder discricionário, os processos através dos quais
um médico impugna uma decisão, tomada ao abrigo dessas
disposições, que indefere o apoio ou indemnização a esse
médico, o qual exerce no outro Estado-Membro, por violação
pela sociedade dos seus deveres contratuais ou outros deveres
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